
Administração do espectro e desenvolvimento de serviços 
de banda larga: O caso de Brasil
Este documento apresenta o caso brasileiro das microtelcos -micro operadores de telecomunicações- que consti-
tuem uma alternativa de baixo custo para a expansão dos serviços de telecomunicações nas áreas com baixa 
densidade populacional. Também, estabelece uma série de recomendações orientadas a promover a participação  
dessas operadoras no mercado, promover o acesso universal e alcançar o bem-estar social. 

Policy Brief

Introdução

As conexões de banda  larga permitiram expandir, a 
nível mundial, os serviços de telecomunicações e, 
com ele, as oportunidades de comunicação e trans-
missão de informação para um maior número de 
pessoas. Contudo, a “universalização do serviço” não 
alcança a muitos dos países da América Latina e, 
especi�camente, às populações rurais. Esse é o caso 
do Brasil, onde as áreas isoladas ou pouco povoadas 
enfrentam limitadas possibilidades de acesso em 
comparação às grandes cidades  brasileiras. É impor-
tante dizer que essa situação piora ainda mais se 
consideramos que as políticas públicas que assegu-
ram a disponibilidade de infra-estrutura, em especial 
das redes de transporte, são poucas.

Este documento mostra como, baixo um ambiente 
regulador favorável, operadoras novas aproveitam o 
desenvolvimento de novas tecnologías sem �o de 
última milha para extender a rede e oferecer serviços 
de telefonia básica a populações de baixos recursos 
no Brasil. Essas operadoras, algumas delas a uma 
pequena escala (microtelcos), utilizam modelos de 
negócio inovadores que permiten atender de manei-
ra rentável locais de baixa densidade populacional 
ou usuários de baixa renda. O documento discute 
esse casos e apresenta uma série de recomendações 
de política orientadas a fortalecer o importante 
papel que cumprem essas operadoras no mercado 
brasileiro.

O mercado do Brasil: avanços e limitações do 
processo de reformas

A oferta dos serviços de telecomunicações no Brasil 
teve um avanço notável na última década. Assim, 
passou de 4,5 milhões de inscrições de telefonia 
móvel em 1997 a 173,9 milhões em 2009; e de 17 
milhões en telefonia �xa a 41,58 milhões no mesmo 
período. A telefonia móvel alcançou 90,37% dos 
municípios brasileiros em 2009, enquanto a telefonía 
�xa alcançou 100% e a infra-estrutura de banda larga 
80% desses no �nal de 2009. É dizer que, se bem a 
cobertura dos serviços de telecomunicações alcança 
a maior parte dos locais brasileiros e oferece nos 
grandes municípios urbanos diversas possibilidades 
tecnológicas para a rede de acesso, mantém uma 
importante desigualdade de oportunidades de 
acesso, pois a população rural ou das áreas isoladas 
ainda contam com limitado acesso à oferta adequa-
da de infra-estrutura de telefonia móvel e de banda 
larga �xa e móvel. Esta carência de infra-estrutura se 
observa em termos de: (i) as restrições tecnológicas 
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produto da ausência de redes de transporte; (ii) a 
colacação de links de somente 8 Mbps para muníci-
pios de menos vinte mil habitantes; e (iii) a ausência 
de uma política pública que asegure a disponibilida-
de das redes fora da capital municipal.

Para desculpar o problema do acesso limitado ao 
serviço de telecomunicações, surgem como alterna-
tivas as micro-prestadoras ou microtelcos, as redes 
comunitárias e os projetos municipais de acesso em 
associação público-privada. Estes mecanismos se 
baseiam na experiência de pequenos empreendedo-
res, cooperativas e governos municipais na imple-
mentação de redes de telecomunicação alternativas 
às  grandes empresas do setor, em áreas avaliadas 
como pouco atrativas comercialmente. Em geral, 
constituem mecanismos inovadores, de baixo custo, 
compatíveis com as especi�cidades locais e que favo-
receram à expansão da cobertura dos diferentes 
serviços de telecomunicações. Entre os bene�cios de 
sua entrada no mercado, se encontram:

• Contar com serviços mais acessíveis para usuários 
de baixa renda.

• Propiciar uma oferta de serviços mais apropiados 
para a demanda local.

• Promover o acesso local à Internet de banda larga.
 
Contudo, para que sua presença e desempenho 
garantize um resultado de maior alcance, essas ope-
radoras dependem da disponibilidade e capacidade 
das redes de transporte que integram estas redes 
locais com outras de maior capacidade; assim  como 
das opções tecnológicas existentes, que são limita-
das. Daí que, para estimular a oferta de capacidade  
por meio da implementação de redes por operado-
ras locais, seja necesario: 

• Determinar a largura da banda e as tecnologías 
disponíveis que permitam assegurar a capacidade de 
transmissão de dados.

• Dimensionar o estímulo à oferta de capacidade por 
parte das operadoras locais, escolas e prestadoras de 
serviço de telefonia móvel também.

 • Considerar uma oferta de serviços de transporte e 
de acesso a Internet a tarifas acessíveis aos usuários 
�nais. 

A relação veri�cada entre os deveres de universali-
zação e a expansão da infra-estrutura de suporte do 
serviço telefônico �xo comutado, por um lado, e a 
desproporção entre o avanço da telefonia móvel e o 
porcentual de municipios atendidos, por outro, eleva 
a um novo nível as discussões sobre a atenção devida 
ao binômio políticas de universalização - adminis-
tração do espectro.

“a designação secundária de bandas de 
radio-frequência constitui uma importante 
medida de política pública para a entrada 

de novos competidores no mercado”

Uso de frequências: estudos de caso, oportunida-
des e problemas

No Brasil, se conhecem casos referentes a políticas de 
administração do radio-espectro para a universali-
zação de serviços baseados no uso de equipamentos 
sem �o na última milha da rede �xa em frequências 
utilizadas até então por tecnologías de escala mun-
dial do serviço celular. Tais casos são os de Vésper 
Portátil, Embratel Livre e Local. Ainda que com 
desempenho desigual, os três casos permitem com-
provar a necessidade de acompanhar qualquer 
empreendimento de expansão e postura pro-
competitiva do regulador, com mudanças no marco 
jurídico que assegurem o acesso dessas novas opera-
doras ao mercado, em especial naquelas regiões de 
difícil inserção do serviço.

Nesse contexto, a proposta de regulação do uso de 
frequência de 450 MHz feita pública por ANATEL 
cobra singular relevância. Esta proposta permitiria: (i) 
o uso dessa banda de frequência para aplicações de 
terceira geração de telefonia móvel; (ii) o aumento do 
uso de tecnologias digitais e, com eles, da e�ciência 
no uso do radio-espectro; (iii) a masi�cação do 
acesso em banda larga e a simpli�cação da regulação 
com vistas à convergência; e (iv) a promoção da 
inclusão digital e a cobertura de áreas de baixa densi-
dade populacional. 

A proposta constitui uma oportunidade importante 
para a inovação na prestação de serviços de teleco-
municações no Brasil, com base a modelos de negó-
cios inovadores, com tarifas acessíveis para a popu-
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lação, baixos custos de implementação, amplas 
possibilidades para a prestação de serviços de voz e 
de transmissão de dados, e oportunidades para a 
competência.

Contudo, se reconhecem as seguintes de�ciências na 
proposta:

• Não confere segurança jurídica à prestação de 
serviços com modelos de negócio inovadores e de 
baixo custo, pois as novas operadoras entrariam 
somente no vazio não ocupado pelas prestadoras já 
estabelecidas.

• Promove o ingresso das grandes operadoras em 
espaços que são considerados de pouco interesse, 
�cando assim reduzidas  as possibilidades de entrada 
a novas operadoras.

A análise do uso das frequências de 1,7 GHz, 1,8 GHz 
e 1,9 GHz no Brasil para a prestação de telefonia �xa 
demonstra sua utilidade para a construção de uma 
infra-estrutura de acesso disponível a áreas isoladas 
ou pouco povoadas.

O exemplo mais relevante é o de Local, uma microtel-
co que opera no estado do Ceará (Nordeste do 
Brasil), e que atende a quase 10.000 clientes em 
locais isolados e de baixos recursos. O éxito dessa 
operadora se explica pela reunião de dois acordos 
prévios:

• A ampliação das possibilidades de uso do radioes-
pectro, mediante liberação – ou, pelo menos, a não 
proibição- do uso de tecnologías móveis para pres-
tação de telefonia �xa.

• A garantia de uso de frequência própria à telefonia 
móvel, mediante designação de bandas de frequên-
cia celulares para a prestação de telefonia �xa em 
carácter secundário.

Conclusões e recomendações

Em regiões de menor densidade populacional, as 
frequências mais baixas propiciam soluções de eng-
enharia de maior alcance a menor custo, o que 
permite extender os límites à viabilidade de pres-
tação do serviço em determinadas áreas. Dado o 

menor requerimento de radio bases, essa utilização 
permite diluir o costo de capital em número maior de 
usuários e, como resultado, prestar serviços a tarifas 
mais acessíveis. Ao se tratar de áreas de  menor  den-
sidade  populacional e, geralmente, de menor dina-
mismo econômico, resulta de interesse social o uso 
de tais bandas de frequência.

O enfoque nas frequências mais baixas, contudo, não 
deve  esquecer as oportunidades de aproveitamento 
das economías de escala que existem na produção 
de equipamento nas frequências de 1,7 GHz, 1,8 GHz 
e 1,9 GHz, e em especial o desdobramento de tecno-
logías móveis maduras para acesso na última milha 
de telefonía �xa, como é o caso de Local.

Dado que as vantagens das micro-prestadoras e das 
redes comunitárias se sustentam em sua adaptabili-
dade à realidade local, em preços acessíveis e baixos 
custos de desdobramento de infra-estrutura, é reco-
mendável que se construa um regime jurídico que:
 
• Ampli�que as possibilidades de uso do radioes-
pectro, esto é, que se permita a livre adoção de 
tecnologías na construção de modelos de negócios 
inovadores. 

• Assegure o acesso de micro-prestadoras e de 
redes comunitárias e municipais a bandas do 
radioespectro em caráter secundário, e o aprovei-
tamento da produção a escala de tecnologías móveis 
disponíveis mundialmente.

• Garantize o acesso de novos competidores em  
bandas de frequências mais baixas e que permi-
tam soluções tecnológicas de baixo custo para áreas 
isoladas ou de baixa densidade demográ�ca. 

• Ofereça segurança jurídica para a continuidade 
do serviço e para a possibilidade de adoção de 
modelos inovadores de prestação de serviço.
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